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PORTARIA Nº 11967, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

A Diretora do Instituto de Microbiologia Paulo de Góes (IMPG) da UFRJ, Professora Luciana Jesus da
Costa, nomeada pela Portaria n° 10777 de 28 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço
Eletrônico UFRJ (BUFRJ) em 29/09/2023 e no DOU de 29/09/2023, seção 2, página 34, resolve:
 
Tornar pública a tabela com a pontuação e critérios para o Julgamento de Títulos e Trabalhos para o
Concurso para Professor Assistente A1 – 40h-DE, Edital nº 875, de 19 de setembro de 2025, publicado no
DOU em: 22/09/2025 - Edição: 180 - Seção: 3 - Página: 74, vaga: MC-061 - Instituto de Microbiologia
Paulo de Góes/ Microbiologia Geral / Parasitologia, designadas ao Instituto de Microbiologia Paulo de Góes
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, a qual seguiu a legislação vigente (Resolução CONSUNI No
15/2020, Acordão TCU N° 804/2019, Lei 12.772/2012 e Lei 9.784/1999) e às orientações da Comissão
Executiva e Deliberativa de Concursos Públicos para o Magistério Superior:
 
Os candidatos deverão possuir uma trajetória que aponte para a capacidade de liderar grupos de pesquisa
dentro do IMPG e com um perfil compatível às diretrizes gerais para a avaliação de desempenho docente do
IMPG (Portaria n º 03705/2015, de 14 de maio de 2015):
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA
CONCURSO DOCENTE ASSISTENTE A1 - 40h DE

PONTUAÇÃO

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 10 PONTOS
Estágio de aperfeiçoamento no exterior (Doutorado sanduíche, missão científica
de curta/média duração) (1 ponto cada experiência/até 1 ponto) , bolsas de
pesquisa e pós-doutorado no país (2 pontos cada experiência/até 2 pontos) ,
bolsas de Pesquisa e pós-doutorado no exterior (3 pontos cada experiência/até
3 pontos);

3

Participação em atividades de formação para qualificação acadêmica e
profissional em Parasitologia (Especialização e cursos de formação com
comprovação oficial de instituição reconhecida) (1 ponto por experiência);

1

Participação como membro da diretoria ou de comitês científicos de eventos de
sociedades científicas; organização de reuniões científicas, tecnológicas (0,5
ponto cada/até 1 ponto);

1

Atividades na condição de especialista, tais como a de parecerista em
periódicos, comitês editoriais, comitês assessores (1 ponto por experiência/até
2 pontos); participação em júris científicos e tecnológicos (0,5 ponto por
experiência/até 1 ponto);

2
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Prêmios nacionais e internacionais recebidos por atividades acadêmicas
relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão, comendas e outras distinções (1
cada experiência/até 2 pontos);

2

Atividades de representação discente em comissões, grupo de trabalho para
tarefas administrativas ou acadêmicas que não envolvam vínculo empregatício
com IES (0,5 ponto por experiência/até 1 ponto)

1

PRODUÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA 10 PONTOS
Publicações em revistas científicas indexadas com índices de impactos incluídos
nos extratos do Comitê de avaliação da CAPES, considerando em ordem de
importância: autor correspondente, 1ª autoria, 1ª autoria compartilhada (0,35
pontos cada publicação/até 7 pontos); autor colaborador (0,2 ponto cada
publicação/máximo 4 pontos). Desenvolvimento de produtos tecnológicos
(depósitos de patentes e assemelhados) (0,2 pontos cada patente/máximo 4
pontos).

7

Coordenação, organização, autoria (0,5 ponto por publicação) ou coautoria de
livros, capítulos de livros (0,25 ponto por publicação)

1

Participação como apresentador em eventos científicos internacionais ou
nacionais relevantes na sua área de atuação: apresentação de conferências,
palestras (0,25 ponto por experiência ) ou trabalhos sob forma de pôster ( 0,1
por experiência/até 1 ponto)

1

Ser contemplado como proponente em editais de financiamento a pesquisa que
não impliquem vínculo com IES comprovada pelas instâncias competentes (0,5
ponto cada)

1

ATUAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA 10 PONTOS
Atuação didática comprovada por instituição acadêmica em ensino de graduação
(1 ponto cada experiência) e/ou pós-graduação (1,5 pontos cada experiência).

3

Orientação ou coorientação com comprovação oficial de trabalhos de iniciação
cientifica; trabalho de conclusão de curso de graduação (1 ponto cada
experiência); orientação ou coorientação com comprovação oficial de alunos de
PG (2 pontos cada experiência) .

4

Participação em banca examinadora de TCC, monografias, dissertações e tese
(0,5 cada/até 2 pontos).

2

Participação em projetos e ações de Extensão Universitária e Divulgação
cientifica (0,5 ponto por ação/até 1 ponto)

1

 

A supracitada tabela foi homologada na 547ª Congregação do IMPG, ocorrida em 23 de outubro de 2025.
 

LUCIANA JESUS DA COSTA

DIRETORA DO IMPG

Documento assinado eletronicamente por Luciana Jesus da Costa , Diretor(a) Geral, em 24/10/2025,
às 08:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 6017920 e o código CRC 385A0922.
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